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Art. 12- Fica o &ecutivo obrigado n publicnr, n partir de 19 

a Rela0c  dos Contribuintes  do Municipio de PindnmonhAnggban  

412,,  A "relso cos lançamentos aos tributos imobilisrios" 
o•N 

ser A publicada de 3 em 3 anos, feitas as revisoês necessarias, 

J22- 0 rol dos contribuintes da imposto de industriase 

profissóda ser A publicado anulAèmente. 

0.1 

Art.' 22- A relação dos contribuintes dos tributos imobilinrios 

obedecer A A ordem alfabetica dos nomes das ruas, constando ainda, 

alem do local do imovel e nome do proprietario, todas as demais ca-

racteristicas necessarias e essenciais ao tributo para o qual o 

contribuinte for coletado, bem como a importancia devida pelo lan- 

çamlynto procedido. 

12- O rol dow contribuintes do imposto de industrias e 

profissogs ser A publicado na ordem alfabetica nominal e conterá tsm-

bem, os dados referentes aos lançamentos. 

:222- O rol dos contribuintes da taxa de conservsçk) de es-

trades ser A publicado na ordem alfabetica 44¥44~44404$~ e 

obedecerA's'ordem alfabetica dos nomes dos bairros. 

Art. 32- Da edição que for tirada, reservar á o Executivo publi-

cAços suficientes para distribuir a todas as Repartiçoes Munici-

pais que as•conservsMo para consultasd os interessados e bem assim, 

para a venda que no poder A ser superior ao preço do custo. 

Art. 42- O Executivo, se assim o e ntender, poder A promover MI 

publicnçgo por intermedio de terceiros, o que ser A feito por con-

cierrencia publica, autorizando a publicsçAo de nnuncios. 

unico.P. No caso de ser autorizada a publicsçgo por ter- 
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terceiros, o edital de concorrencis.fixsrÁ o numero de exemill res 

o fo...linto dn publicsçgo, P quantidade e disposiçAo de nnuncios,bem 

como o numero de volumes n ser doado Á Prefeitura. 

Art, 52- Fica o Executivo eutorisndo a $$$$0$$$$$4$~$444 
.1104$ incluir no oramento para 1951 o credito necessario para ocor-

rer gs despesas com n publico de que trata esta lei, se por ele 

proprio promovida. 

Art. 6Q- Esta lei entrarA em vigor ns dnts de eun publico 

revoadas ns disposiçoés em contrario. 
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